
CAS SAÚDE

Resolução Nº 03/2025 Arneiroz,20 de fevereiro de2025

OPlenário do Conselho Municipal de Saúde de Arneiroz, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Leis Federais n 8.080/90 e 8.142/90 e pela LeiMunicipal 263/1993e

suasalterações posteriores.

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação legitima

para deliberar sobre as políticas eo controle de execução das ações e serviços desaúde,

no âmbito do município de Arneiroz-Ce, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros.

CONSIDERANDO asdeliberações realizadasna reunião do dia 20de fevereiro de 2025

RESOLVE;

Art.1-Aprovar a Comissão Organizadora da 12 Conferência Municipal de Saúde do

Trabalhador eda Trabalhadora deArneiroz-Ce

Plenário do Conselho Municipal - Arneiroz, 20de fevereiro de 2025
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